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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 206/2025, de 31 de março de 2025   

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 19/2024, firmado com a 

empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA - CNPJ: 00.331.788/0027-58, cujo objeto é a 

Fornecimento de Gases Medicinais com tanque criogênico e cilindros em regime de comodato, em 

cumprimento ao disposto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 

2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- José Ricardo Tomé Lopes Martins, SIAPE: 209****. 

Gestor Substituto: 

- Barbara Cavalcanti Barros, SIAPE: 331****. 

Fiscal Técnico: 

- Andre Dutra, SIAPE: 301****. 

- Charlene Kaul Ferreira Sampaio, SIAPE: 312****. 

- Aline Kegler, SIAPE: 330****. 

- Priscila Boeira Rocha, SIAPE: 344****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Lucas Moreira dos Santos, SIAPE: 124****. 

- Marcel Dias da Silva, SIAPE: 101****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 7º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 207/2025, de 31 de março de 2025   

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 16/2024, firmado com a 

empresa NEFROCENTRO - CLINICA DE DOENCAS RENAIS E HIPERTENSAO ARTERIAL 

LTDA - CNPJ: 91.100.990/0001-95, cujo objeto é a Contratação de Serviços de Nefrologia 

(hemodiálise e diálise peritoneal), em cumprimento ao disposto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Vanessa Duarte Barros, SIAPE: 304****. 

Gestor Substituto: 
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- Zulema Helena Ribeiro Ernandes, SIAPE: 109****. 

Fiscal Técnico: 

- Paula de Lima Telmo, SIAPE: 108****. 

- Ana Marilia De Souza, SIAPE: 306****. 

- Gabriela de Oliveira Benites, SIAPE: 238**** 

Fiscal Administrativo: 

- Conforme Portaria vigente, constante no Processo SEI 23764.011511/2020-72.  

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20924955&id_procedimento_atual=51689187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001648&infra_hash=e20e3102c0c0965bd0920ada5a80e18ce1d795b96028dff3cfa4de9de5c0c84cd4eec89a4e5e725b3cc68b53ed154f682fc54bf8e6d74ee6b167077ea7fe554096a6cc528371cd7ebfa490bbd888fd451d1e847012b529db92be230b3c36d844
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução  orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições  pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 
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Art. 7º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 8º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 210/2025, de 31 de março de 2025  

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição do Grupo de Trabalho Temático para elaboração e execução do 

Projeto Local do Tema Estratégico Sociedade (Desenvolvimento Institucional) no âmbito do 

Plano Diretor Estratégico do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr. (PDE 2024-2028), 

conforme segue: 

Art. 2°. Dispensar os seguintes colaboradores: 

André de Oliveira Teixeira, SIAPE: 168****; 

Art. 3º. Designar os seguintes colaboradores: 

Pedro Baptista dos Santos, SIAPE: 304****; 

Art. 4º. Manter os seguintes colaboradores: 

Gerente do Projeto e Responsável pelos Indicadores: 

Vitor Wawrick, SIAPE: 303****; 

Membros da equipe: 

Clark Theisen, SIAPE: 174****; 

Graziana Oliveira Nunes, SIAPE: 312****; 

Keity Priscila Maria da Silva Xavier, SIAPE: 337****; 

Zoe Teresinha Victoria Fernandes, SIAPE: 991**** 

Art. 5º. Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
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APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Portaria-SEI Nº 209/2025, de 31 de março de 2025 

Portaria - SEI nº 209, de 31 de março de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a Norma de Elaboração e Controle de Documentos Institucionais da Rede 

EBSERH (NO.SGQVA.001); 

CONSIDERANDO o Manual para Gestão e Controle de Documentos da Qualidade; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Tornar pública a atualização e/ou implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão 

(POPs) e Manual relacionados abaixo, visando a padronização e melhoria contínua dos processos 

institucionais: 

Aqui está a tabela ajustada: 

Código Título Versão SEI Link 

POP.UACE.020 Dispensação de Materiais V.2 23764.013228/2022-47 Dispensação de Materiais 

POP.UFCD.001 

Devolução de 

Medicamentos das 

Unidades Assistenciais 

para UFCD 

V.1 23764.013036/2022-31 Devolução de Medicamentos  

MN.UFCD.004 

Manual de Medicamentos 

Potencialmente Perigosos 

ou de Alta Vigilância 

V.1 23764.0103036/2022-31 
Manual de Medicamentos 

Potencialmente Perigosos 

POP.DENF.012 
Coleta de Urina para 

Exames 
V.2 23764.004358/2023-70 Coleta de Urina para Exames 

POP.DENF.026 
Aferição da Pressão 

Arterial 
V.2 23764.004358/2023-70 Aferição da Pressão Arterial 

POP.DENF.031 
Coleta de Escarro para 

Exame Laboratorial 
V.2 23764.004358/2023-70 

Coleta de Escarro para Exame 

Laboratorial 

POP.DENF.036 Coleta de Urina 24 Horas V.3 23764.004358/2023-70 Coleta de Urina 24 Horas 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popuace020-dispensacao-materiais-v-2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popufcd001-devolucao-medicamentos-unidades-assistenciais-ufcd-v1
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/manual/mnufcd004-manual-medicamentos-potencialmente-perigosos-ou-medicamentos-alta-vigilancia-v1
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/manual/mnufcd004-manual-medicamentos-potencialmente-perigosos-ou-medicamentos-alta-vigilancia-v1
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf012-coleta-urina-exames-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf026-afericao-pressao-arterial-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf031-coleta-escarro-exame-laboratorial-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf031-coleta-escarro-exame-laboratorial-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf036-coleta-urina-24-horas-v-3
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Código Título Versão SEI Link 

POP.DENF.037 
Coleta de Urina via Sonda 

Vesical de Demora 
V.3 23764.004358/2023-70 

Coleta de Urina via Sonda 

Vesical de Demora 

POP.DENF.046 
Cuidados com a Cânula 

Plástica de Traqueostomia 
V.2 23764.004358/2023-70 

Cuidados com a Cânula Plástica 

de Traqueostomia 

POP.DENF.050 
Curativo de Cateter 

Venoso Central 
V.2 23764.004358/2023-70 

Curativo de Cateter Venoso 

Central 

POP.DENF.052 Eletrocardiograma V.2 23764.004358/2023-70 Eletrocardiograma 

POP.DENF.055 Intubação Orotraqueal V.2 23764.004358/2023-70 Intubação Orotraqueal 

POP.DENF.061 Mensuração de Peso V.2 23764.004358/2023-70 Mensuração de Peso 

POP.DENF.064 

Punção Arterial para 

Aferição de Pressão 

Arterial Média (PAM) 

V.2 23764.004358/2023-70 
Punção Arterial para Aferição 

de PAM 

Art. 2º Os documentos citados no artigo anterior estarão disponíveis para consulta no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), e no repositório institucional: 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser amplamente divulgada 

entre os setores e equipes relacionadas. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 208/2025, de 31 de março de 2025  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 196, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

nº 498, do dia 28 de março de 2025. 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf037-coleta-urina-via-sonda-vesical-demora-v3
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf037-coleta-urina-via-sonda-vesical-demora-v3
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf046-cuidados-canula-plastica-traqueostomia-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf046-cuidados-canula-plastica-traqueostomia-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf050-curativo-cateter-venoso-central-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf050-curativo-cateter-venoso-central-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf052-eletrocardiograma-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf055-intubacao-orotraqueal-v-2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf061-mensuracao-peso-v-2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf064-puncao-arterial-afericao-pressao-arterial-media-pam-v2
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdenf064-puncao-arterial-afericao-pressao-arterial-media-pam-v2
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Art. 2° Na Portaria retrocitada, o objeto da EPC é "Fornecimento Emergencial de Nitrogênio em 

m³, com o cilindro e válvula reguladora em regime de comodato" 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 205/2025, de 31 de março de 2025  

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ANDRYELLE AITANA MENDES DA COSTA COUTO, matrícula Siape nº 

331**** , substituto(a) da função de CHEFE DO SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR do 

Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 31/03/2025 a 

09/04/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

 


